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PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE – SP torna público, para conhecimento de todos os interessados,

que no dia e horário abaixo indicados, será realizada licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do

tipo MENOR PREÇO, cujo critério de julgamento será GLOBAL, através do site www.novobbmnet.com.br, que será

regido pela Lei Federal nº 14.133, 01 de abril de 20211, Decreto Municipal n° 6.375, de 26 de dezembro de 20232, Lei

Complementar n.º 123/2006, e demais legislações e regulamentos aplicáveis; e, ainda, de acordo com as condições

estabelecidas neste Edital.

A presente licitação será conduzida pelo Sr.(a). Luiz Carlos Spinassi, Pregoeiro Oficial do Município, nos termos da

Portaria n.º 04/2025. 

1. DO OBJETO

1.1.  O objeto da presente licitação é a  AQUISIÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL  DE  CONSUMO  DE

ACESSIBILIDADE PARA ALUNOS COM BAIXA VISÃO E CEGUEIRA, conforme exigências estabelecidas neste

Edital e seus anexos..

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1.  Poderão  participar  deste  Pregão  os  interessados  que  estiverem  previamente  credenciados  no  Plataforma

BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no endereço www.novobbmnet.com.br  .  

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação

por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.2.1. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados

no  item  anterior  e  mantê-los  atualizados  junto  aos  órgãos  responsáveis  pela  informação,  devendo  proceder,

imediatamente,  à  correção  ou  à  alteração  dos  registros  tão  logo  identifique  incorreção  ou  aqueles  se  tornem

desatualizados.

2.2.2. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

2.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades

cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei Federal n.º 14.133/2021, para o agricultor familiar, o produtor rural

pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de

2006.

2.4.  Não poderão disputar esta licitação:

2.4.1.  Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.4.2.  O autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

1 https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
2https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/sao-vicente/decreto/2023/638/6375/decreto-n-6375-2023-
regulamenta-no-ambito-do-municipio-de-sao-vicente-a-lei-federal-n-14133-de-1-de-abril-de-2021-que-
dispoe-sobre-licitacoes-e-contratos-administrativos-e-da-outras-providências?q=6375

http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.novobbmnet.com.br/
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2.4.3.  Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de

5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar

sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

2.4.4.  Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em

decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.4.5.  Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por afinidade, até o terceiro grau;

2.4.6.  Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de

1976, concorrendo entre si;

2.4.7.  Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada

judicialmente,  com trânsito  em  julgado,  por  exploração  de  trabalho  infantil,  por  submissão  de  trabalhadores  a

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.4.8.  Agente público do órgão ou entidade licitante;

2.4.9.  Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição.

2.4.10.  Também, não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,

conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021;

2.5. O impedimento de que trata o item  2.4.4  será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade

jurídica do licitante.

2.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os

itens  2.4.2 e  2.4.3  poderão participar  no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da

licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

2.6.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.7. O disposto nos itens 2.4.2 e 2.4.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo

do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo,  nas contratações integradas,  e  do projeto

executivo, nos demais regimes de execução.

2.8. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência

oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da

contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E EFETIVA PARTICIPAÇÃO

3.1.  Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar Pregão Eletrônico  deverão dispor de

chave de identificação e senha pessoal e intransferível, obtida junto à Bolsa Brasileira de Mercadorias.

3.2. É  de exclusiva  responsabilidade do usuário  o  sigilo  da  senha,  bem como seu uso em qualquer  transação

efetuada diretamente ou por seu representante. Caberá ao usuário comunicar imediatamente ao provedor do sistema

qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio

de acesso.

3.3.  O  credenciamento  do  fornecedor  e  de  seu  representante  legal  junto  ao  sistema  eletrônico  implica  a

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações

inerentes ao Pregão Eletrônico.

3.3.1.  Os  procedimentos  para  credenciamento  e  obtenção  da  chave e  senha  de  acesso  poderão  ser  iniciados

diretamente  no  site  de  licitações  no  endereço  eletrônico  www.  novobbmnet  .com.br  , acesso  “credenciamento  –

licitantes (fornecedores)”.

3.3.2.  As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirigidos através da

central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail,  disponíveis no endereço eletrônico

www.  novobbmnet  .com.br  .

3.4.  A participação  no  Pregão Eletrônico dar-se-á  por  meio  da  digitação  da  senha  pessoal  e  intransferível  do

representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no

sítio  www.  novobbmnet  .com.br  ,   opção "ENTRAR” / opção “BBMNET LICITAÇÕES (Sala de Negociação)”.

3.4.1.  A proposta  de  preços deverá  ser  encaminhada  eletronicamente  até a  data  e  horário  definidos,  conforme

indicação na primeira página deste edital.

3.4.2. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a

conformidade de sua proposta com as exigências do edital.

3.4.3.  A  condição  da  empresa,  ME/EPP,  deverá ser  informada  em  campo  próprio  da  plataforma

BBMNETLicitações.

3.4.3.1. O licitante que não informar sua condição, antes do envio das propostas, perderá o direito ao tratamento

diferenciado.

3.5.  O  encaminhamento  de  proposta  pressupõe  o  pleno  conhecimento  e  atendimento  às  exigências  de

habilitação previstas no Edital, bem como a inexistência de qualquer fato impeditivo de sua participação no

certame.  O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou da Administração por eventuais

danos decorrentes de uso indevido de senha, ainda que por terceiros.

3.6.  Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, ficando

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas

pelo sistema ou de sua desconexão.

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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3.7. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá ser esclarecida

através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas

(horário de Brasília) através dos canais informados no site www.  novobbmnet  .com.br  .  

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, conforme o

critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.2.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta

apresentada compreende  a  integralidade dos  custos  para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de condutas vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de

habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.2.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do  artigo 7°, XXXIII, da Constituição

Federal;

4.2.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e

IV, do art. 1º, e no inciso III, do art. 5º, da Constituição Federal;

4.2.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência

Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.2.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16, da Lei Federal n.º 14.133/2021.

4.3.  O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3°, da Lei

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 e 49,

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º, do art. 4º, da Lei Federal n.º 14.133/2021.

4.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.2. e 4.3. sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei Federal

n.º 14.133/2021 e neste Edital.

4.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que ocorrerá somente

após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

4.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados

para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.8.  Caberá  ao  licitante  interessado  em participar  da  licitação  acompanhar  as  operações  no  sistema  eletrônico

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância

de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.9.  O  licitante  deverá  comunicar  imediatamente  ao  provedor  do  sistema  qualquer  acontecimento  que  possa

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na Plataforma BBMNET no menu “Sala de

Disputa”, no campo das licitações na coluna (menu) da etapa “Aberto para receber propostas”.

5.2. O licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o lote/item de interesse e, posteriormente

preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no comando “enviar proposta”.

5.3. O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das informações exigidas no Sistema.

5.4.  O Acesso para participar  das licitações está condicionado ao cadastro prévio do interessado na Plataforma

BBMNET Licitações.

5.5.  Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.6.  Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

5.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do

licitante.

5.8.  Se  o  regime tributário  da empresa implicar  o  recolhimento  de  tributos  em percentuais  variáveis,  a  cotação

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

5.9.  Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,  no  pagamento  serão  retidos  na  fonte  os

percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.10. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inseridos no sistema, dentro do período em

que o sistema esteja aberto para o recebimento de proposta.

5.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,  em

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto

licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários,

em  quantidades e qualidades  adequadas  à perfeita  execução contratual, promovendo,  quando requerido,  sua

substituição.

5.12. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

5.13.  Eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto de apuração de

responsabilidade.

5.14. Independente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

5.15.  Quando  for  exigido  pelo  Pregoeiro,  o  licitante  deverá  preencher  a  ficha  técnica  do  produto  ou  serviços,

juntamente com as informações adicionais. A ficha técnica, quando obrigatória, será enviada através de comando

próprio disponível no Sistema ao licitante.

5.15.1. O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na ficha técnica, sob pena de desclassificação.

6. DOS VALORES ESTIMADOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. Os  valores estimados da contratação:
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LOTE 01 – AMPLA PARTICIPAÇÃO

ÌTEM DESCRIÇÃO UN QTD. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

01 MÁQUINA DE ESCREVER SISTEMA BRAILLE: Características: 
Máquina de Escrever em Braille; Tipo Mecânica; Constituída de 09 
Teclas; Sendo 01 Tecla de Espaço, 01 de Retrocesso, 01 de Avanço
e 06 Correspondentes aos Pontos; Capacidade de Escrever 25 
Linhas e 42 Cédulas; Para Diversos Tamanhos de Papel até o 
Tamanho A4 (210 x 297mm); Dimensão aproximada de (315 x 235 x
145 mm) (cx); Garantia Mínima de 12 Meses; Acompanha Alça de 
Transporte. Peso: aproximadamente 5 kg Garantia Mínima de 12 
Meses; Obs: Podendo variar 10% no peso e dimensões 

UN 05 17.297,00 86.485,00

02 IMPRESSORA BRAILLE: Características: Velocidade de impressão: 
80 CPS ou mais; Impressão em formulário contínuo entre 100 e 
200g; Permite imprimir lado único ou os dois lados simultaneamente
Resolução gráfica: mínimo 100 DPI Permite imprimir desenhos e 
gráficos com textos em Braille no mesmo documento Mínimo de 5 
níveis de altura dos ajustes do ponto Braille para identi-ficação de 
desenhos e gráficos Permite imprimir textos e desenhos direto do 
Word, Power Point e Excel Painel de controle com informação em 
alto relevo e em braille Conexão USB e eternet Compatível com 
sistema operacional Windows compatível com software transcritor 
Braille: TSS, Tiger Design e Braille fácil Energia: Bivolt 

UN 01 44.633,33 44.633,33

LOTE 02 – AMPLA PARTICIPAÇÃO

ÌTEM DESCRIÇÃO UN QTD. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

01 TELELUPA MONOCULAR: Características: 6 X 16 com ajuste de 
foco para visualização de longe; Material: Plástico com cabo 
imitando madeira Lente: aproximadamente 127 mm; Campo de 
visão: 9.5º com ajuste de foco; Tamanho: 730 mm (fechado); Inclui 
capa protetora com zíper, cordão de pescoço, lenço para limpeza. 
Medidas Peso: 1 kg Dimensões: 18 cm × 13 cm × 9 cm Obs.: 
Podendo variar 10% no peso e dimensões 

UN 01 2.848,50 2.848,50

Valor total estimado do Lote: R$ 133.966,83 (Cento e trinta e três mil, novecentos e sessenta e seis reais, oitenta e

três centavos).

6.2. As despesas com a execução do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária:

020501 | 12.361.0050.2136 | 4.4.90.52.99 | 01 | 220.0000

020501 | 12.361.0050.1128 | 3.3.90.30.99 | 01 | 220.0000

 FONTE DE RECURSO: TESOURO

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na

data, horário e local indicados neste Edital.

7.2.  Os licitantes poderão retirar  ou substituir  a  proposta  ou os documentos  de  habilitação,  quando for  o  caso,

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

7.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
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7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real

por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito

na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase

de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5.  Iniciada  a  etapa  competitiva,  os  licitantes  deverão  encaminhar  lances  exclusivamente  por  meio  de  sistema

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL do lote.

7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as

regras estabelecidas no Edital.

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele

ofertado e registrado pelo sistema.

7.9.  O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (Cem reais),

para ambos os Lotes.

7.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o

registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

7.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa "aberto".

7.12. Adotado para o envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão

lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.12.1. A  etapa  de  lances  da  sessão  pública  terá  duração  de  dez  minutos  e,  após  isso,  será  prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da

sessão pública.

7.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances,  de que trata o subitem anterior,  será de dois  minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de

lances intermediários.

7.12.3. Não havendo novos  lances  na  forma estabelecida  nos  itens  anteriores,  a  sessão pública  encerrar-se-á

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

7.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo

menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta,

para a definição das demais colocações.

7.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.

7.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances

segundo a ordem crescente de valores.
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7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em

primeiro lugar.

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance

registrado, vedada a identificação do licitante.

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a  dez minutos, a

sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo

Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade

empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das

demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos  arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006,

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

7.21.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte  que se encontrarem na

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a

primeira colocada.

7.21.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.21.3. Caso a  microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo  estabelecido,  serão  convocadas  as  demais  licitantes  microempresa e  empresa  de  pequeno porte que se

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito,

no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.21.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.22. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da

Lei Federal n.º 14.133/2021, nesta ordem:

7.22.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à

classificação;

7.22.2. Avaliação  do  desempenho  contratual  prévio  dos  licitantes,  para  a  qual  deverão  preferencialmente  ser

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

7.22.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho,

conforme regulamento;
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7.22.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

7.22.5. Persistindo o empate,  será assegurada preferência,  sucessivamente,  aos bens e serviços produzidos ou

prestados por:

7.22.5.1.  Empresas  estabelecidas  no  território  do  Estado  ou  do  Distrito  Federal  do  órgão  ou  entidade  da

Administração Pública estadual  ou distrital  licitante ou,  no caso de licitação realizada por  órgão ou entidade de

Município, no território do Estado em que este se localize;

7.22.5.2. Empresas brasileiras;

7.22.5.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.22.5.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n.º 12.187, de 29 de dezembro de

2009.

7.23.  Encerrada a  etapa de  envio de  lances  da sessão pública,  na  hipótese  da proposta  do  primeiro  colocado

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Pregoeiro poderá negociar

condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

7.23.1. A negociação poderá ser feita  com os demais licitantes,  segundo a ordem de classificação inicialmente

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta

permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

7.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.

7.23.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta e

planilha  adequada  ao  último  lance  ofertado  após  a  negociação  realizada,  acompanhada,  se  for  o  caso,  dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.23.5. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat

pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.23.6. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA FASE DE JULGAMENTO

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro

lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação

correlata,  especialmente  quanto  à  existência  de  sanção  que  impeça  a  participação  no  certame  ou  a  futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

8.1.1. Relação de Apenados, mantida pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

(https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relação-apenados);

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.certidoes.cgu.gov.br); e

8.1.3.  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  –  CNEP,  mantido  pela  Controladoria-Geral  da  União

(https://www.certidoes.cgu.gov.br).
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8.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

8.3. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

8.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido

às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício.

8.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro examinará a

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35, da IN

SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

8.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

8.6.1. Contiver vícios insanáveis;

8.6.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Edital e seus anexos;

8.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

8.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

8.6.5.  Apresentar  desconformidade  com  quaisquer  outras  exigências  deste  Edital  ou  seus  anexos,  desde  que

insanável.

8.7. No caso de bens e serviços em geral,  é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50%

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

8.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o  caput, só será considerada após diligência do Pregoeiro, que

comprove:

8.7.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

8.7.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

8.8.  Em  contratação  de  serviços  de  engenharia,  além  das  disposições  acima,  a  análise  de  exequibilidade  e

sobrepreço considerará o seguinte:

8.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada ou

integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;

8.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor

global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital;

8.8.3.  No  caso  de  serviços  de  engenharia,  serão  consideradas  inexequíveis  as  propostas  cujos  valores  forem

inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de

execução.

8.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento)

do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das

demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

8.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
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8.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por

meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro

lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor

final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

8.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração,

por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado

pela Administração,  bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos

Sociais (ES) e/ou Estudo Técnico Preliminar (ETP), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta

vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral,

contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no

cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

8.10.2.  Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva  cuja

produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a produtividade adotada e a

quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual.

8.10.3.  Caso a  produtividade  for  diferente  daquela  utilizada pela  Administração como referência,  ou não estiver

contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar a

respectiva comprovação de exequibilidade;

8.10.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela Administração como

referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não

estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.

8.10.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela contratada,

visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa remuneração do serviço.

8.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha

poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que

se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

8.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das

propostas;

8.11.2.  Considera-se  erro  no  preenchimento  da  planilha  passível  de  correção  a  indicação  de  recolhimento  de

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

8.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento  das especificações do objeto, poderá ser colhida a

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

9. DA AMOSTRA

9.1. Deverá ser apresentado, pela empresa provisoriamente classificada em primeiro lugar, catálogo do fabricante de

todos  os itens,  no prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  para o  e-mail  do DAF/Compras  da  Secretaria  de  Educação:

comprasseducsv@gmail.com .  contendo as especificações e características detalhadas do produto,  bem como

catálogos  originais,  não  xerocados,  nem reproduzidos  de  imagens  disponíveis  na  internet,  demostrando  que os

mesmos são ofertados regularmente pela empresa licitante.

mailto:comprasseducsv@gmail.com
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9.2. Em caso de necessidade de esclarecimentos quanto às informações dispostas no catálogo, o Orgão Fiscalizador

poderá diligenciar junto ao licitante a fim de dirimir dúvidas, solicitar amostras físicas para comprovação de qualidade

ou informações adicionais, as quais deverão ser encaminhadas em até 10 (dez) dias úteis para o DAF/Compras da

Secretaria de Educação (SEDUC) de São Vicente, situada na Avenida Capitão Mor Aguiar, nº 798, 2º andar,

sala 24, Bairro Centro, São Vicente/SP, CEP 11310-200

10. DA FASE DE HABILITAÇÃO

10.1. Os documentos previstos neste Edital e no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts.

62 a 70 da Lei Federal n.º 14.133/2021, sendo esses:

10.1.1. Habilitação Jurídica

10.1.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

10.1.1.2. Ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor), devidamente registrado no órgão competente, em se

tratando de sociedades comerciais (empresariais), e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos

comprobatórios da eleição dos atuais administradores;

10.1.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

10.1.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o

exigir;

10.1.3. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:

10.1.3.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro das Pessoas Jurídicas (CNPJ) do

Ministério da Fazenda;

10.1.3.2. Comprovante da Inscrição e Estadual e/ou Municipal;

10.1.3.3. Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa referente aos Débitos Relativos aos Tributos Federais

e  a  Dívida  da  União,  que  também  abrangem  as  contribuições  sociais  (INSS),  conforme  a  Portaria  Conjunta

RFB/PGFN nº1751, de 02/10/2014, do Ministério da Fazenda;

10.1.3.4. Prova de regularidade de débitos junto à Fazenda Estadual, expedida pelo Órgão Competente do Estado da

sede da licitante (Débitos Inscritos na Dívida Ativa). A comprovação da Regularidade Fiscal poderá se dar através

da apresentação de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa;

10.1.3.5. Certidão Negativa de Débitos (CND) ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa (CPD-EN) referente à

Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários), expedida pela Secretaria da Fazenda do Município da sede da licitante;

10.1.3.6. Prova de regularidade de situação do Fundo Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através de Certidões

Negativas de Débito, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

10.1.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de

certidão negativa (CNDT) , nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 alterada pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011 – DOU de 08/07/2011.



Proc. nº      9687/2025

Folha nº   ______________

Decomlic ______________

10.1.3.8.  As  licitantes  devidamente  enquadradas  como  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte,  em

conformidade com a Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, deverão apresentar a declaração expressa de

que no momento da abertura da sessão atende a condição de pequena empresa nos termos da legislação fiscal e

societária, conforme modelo constante no Anexo VI, bem como os documentos relativos a regularidade fiscal, ainda

que existam pendências, observadas as condições previstas no item 8.1 “a.2”.

10.1.3.9. Ficam desde já advertidos os licitantes que a prática de qualquer ato no sentido de admitir que sua entidade

empresarial  é  empresa de pequeno porte  ou microempresa a fim de obter  tratamento diferenciado no certame,

quando não se enquadrar nos termos do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/06, ou quando estiver inserida nas

situações  elencadas  nos  incisos  I  a  X,  do  parágrafo  4º,  do  artigo  3º,  da  Lei  Complementar  nº  123/06  e  suas

alterações,  constitui  fraude  a  realização  de  ato  do  procedimento  licitatório,  sujeitando  o  infrator  as  penalidades

previstas na Lei Federal n.º 14.133/2021.

10.1.4. Qualificação Econômico-Financeira

10.1.4.1. Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

10.1.4.2.  Balanço patrimonial,  demonstração de resultado de exercício e  demais demonstrações

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; de acordo com o art. 69 da Lei Federal 14.133/21

inc. I e II.

10.1.5.  Outras Declarações

10.1.5.1 Declaração de  cumprimento  das  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com deficiência  e  para

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 63 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se couber;

10.1.5.2. Declaração de atendimento da previsão inserta no inciso VI, do art. 68, da Lei Federal nº 14.133, de 2021,

consubstanciado na manifestação expressa de cumprimento do disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal e

na forma da Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999;

10.1.5.3. Declaração expressa do licitante acerca da inexistência de impedimento à sua habilitação, para participar da

Licitação, bem como da ciência que deverá declará-los, quando ocorridos durante o certame, sob pena de responder

pela veracidade das informações prestadas.

10.1.6 Disposições Gerais

10.1.6.1. Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original ou cópias autenticadas, seja em

cartório ou autenticação da própria Administração.

10.1.6.2. As certidões e/ou certificados apresentados devem estar com o seu prazo de validade em vigor. Se este

prazo não constar do próprio documento ou de lei específica, será considerado o prazo de validade de 180 (cento e

oitenta dias), a contar de sua expedição:

10.1.6.3. Havendo Lei ou regulamento próprio atribuindo prazo de validade diferente do estipulado no item, supra,

deverá a empresa apresentar cópia da referida legislação ou regulamento, juntamente com a certidão.

10.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de

habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

10.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura

do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor
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juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro

que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

10.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por

meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando

exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

10.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

10.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre

as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas

em lei e em outras normas específicas.

10.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição

Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas  infralegais,  nas  convenções  coletivas  de  trabalho  e  nos  termos  de

ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das propostas.

10.8. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de

02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro.

10.9. Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de

novos documentos, salvo em sede de diligência, para: (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):

10.9.1.  Complementação  de  informações  acerca  dos  documentos  já  apresentados  pelos  licitantes  e  desde que

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e,

10.9.2.  Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

10.10. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

10.11. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao

presente edital, observado o prazo disposto no subitem 10.8.

10.12. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta

atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

10.13. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte

somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art.  4º  do

Decreto nº 8.538/2015).

11. DA CONEXÃO NO SISTEMA

11.1.  Os licitantes deverão permanecer  conectados no sistema após a etapa de lances até o encerramento do

certame para:

11.1.1. Responder em campo próprio eventual negociação solicitada pelo Pregoeiro;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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11.1.2. Encaminhar a proposta readequada ao último lance ofertado conforme item 7.23.4;

11.1.3. Encaminhar os documentos de habilitação conforme item 10;

11.1.4. Responder ao chat sobre quaisquer outros questionamentos formulados pelo Pregoeiro;

11.2. A ausência de manifestação quanto a possibilidade de negociação poderá ser entendida como impossibilidade

de redução dos valores.

11.3. A ausência de envio da proposta reajustada ao último lance ofertado incorrerá na desclassificação da proposta.

10.4.  A ausência de envio de  documentos  de habilitação solicitados pelo Pregoeiro  incorrerá  na inabilitação do

licitante.

12. DAS IMPUGNAÇÕES, DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E DOS RECURSOS

12.1.  Qualquer  pessoa  é  parte  legítima  para  impugnar  edital  de  licitação  por  irregularidade  ou  para  solicitar

esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do

certame. 

12.1.1.  A impugnação e o pedido de esclarecimento  deverão ser realizados por forma eletrônica protocolada no

seguinte endereço: www.novobbmnet.com.br.

12.1.2. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

12.1.3.  A  resposta  à  impugnação  ou  ao  pedido  de  esclarecimento  será  divulgada  no  sítio  eletrônico  oficial  da

Prefeitura de São Vicente, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do

certame.

12.1.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Pregoeiro,

nos autos do processo de licitação.

12.1.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

12.2. Dos atos da Administração decorrentes desta Licitação cabem:

12.2.1. Recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em face de:

12.2.1.1. Julgamento das propostas;

12.2.1.2. Ato de habilitação ou inabilitação de licitante;

12.2.1.3. Anulação ou revogação da licitação;

12.2.1.4. Extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

12.2.1.5. Pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação, relativamente a ato

do qual não caiba recurso hierárquico.

12.3.  Quanto ao  recurso apresentado em virtude do disposto nos itens  12.2.1.1 e 12.2.1.2.,  deste Edital,  serão

observadas as seguintes disposições:

12.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada sua intenção com registro da síntese das suas razões em 10

(dez) minutos, sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais previsto no item 12.2.1. (por

http://www.novobbmnet.com.br/
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meio do site https://www.novobbmnet.com.br) será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação

ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases, da ata de julgamento;

12.3.2. A apreciação dar-se-á em fase única.

12.4. Os recursos de que tratam o item 12.2.1. deste Edital serão dirigidos à autoridade que tiver editado o ato ou

proferido  a  decisão  recorrida,  que,  se  não  reconsiderar  o  ato  ou  a  decisão  no  prazo  de  3  (três)  dias  úteis,

encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual  deverá proferir sua decisão no prazo

máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.

12.6.  O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de intimação

pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

12.7. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.7.1. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico, através do

site www.novobbmnet.com.br.

12.8. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

12.9. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

12.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.11. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

13.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha

sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame;

13.1.2.  Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial

quando:

13.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

13.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

13.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  não celebrar o contrato ou não

entregar  a  documentação  exigida  para  a  contratação,  quando  convocado  dentro  do  prazo  de  validade  de  sua

proposta;

13.1.2.4. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administração;

13.1.2.5. Deixar de apresentar amostra.

13.1.3. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a

licitação;

http://www.novobbmnet.com.br/
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13.1.4. Fraudar a licitação;

13.1.5. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

13.1.5.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

13.1.5.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

13.1.5.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

13.1.6. raticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

13.1.7. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

13.2. Com fulcro na  Lei Federal n.º 14.133/2021, a Administração poderá,  garantida a prévia defesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

13.2.1. Advertência;

13.2.2. Multa;

13.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e,

13.2.4.  Declaração de inidoneidade para  licitar  ou contratar,  enquanto  perdurarem os  motivos  determinantes  da

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

13.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

13.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

13.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

13.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

13.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos

de controle.

13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, no prazo

máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação oficial.

13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.2, 13.1.3. e 13.1.3 , a multa será de 0,5% a 15% do valor do

contrato licitado.0

13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.4,13.1.5, 13.1.6, e 13.1.7, a multa será de 15% a 30% do valor do

contrato licitado.

13.4.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

13.5. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação.

13.6. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações

administrativas relacionadas nos itens 13.1.2, 13.1.3 e 13.1.3.4, quando não se justificar a imposição de penalidade

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do

ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

13.7.  Poderá ser  aplicada ao responsável  a sanção de declaração de inidoneidade para licitar  ou contratar,  em

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5,13.1.6,  e 13.1.7, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos itens 13.1.2 , 13.1.3 e 13.1.3.4 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave

que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei

n.º 14.133/2021.

13.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente

no  prazo  estabelecido  pela  Administração,  descrita  no  item  13.1.3.4,  caracterizará  o  descumprimento  total  da

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou

entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.

13.9. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido

por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

13.10.  Caberá  recurso  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis  da  aplicação  das  sanções  de  advertência,  multa  e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a

decisão recorrida,  que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua

motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado

do recebimento dos autos.

13.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo

de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

13.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.13. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação

integral dos danos causados.

14.  DA  FISCALIZAÇÃO  E  GESTÃO  DO  CONTRATO,  ENTREGA  DO  OBJETO  E  ÀS  CONDIÇÕES  DE

PAGAMENTO

14.1.  As condições de fiscalização e gestão do contrato, entrega do objeto e condições de pagamento estão

estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência, deste Edital.

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data

marcada,  a  sessão  será  automaticamente  transferida  para  o  primeiro  dia  útil  subsequente,  no  mesmo  horário

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
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15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília -

DF.

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a

segurança da contratação.

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo

licitatório.

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á

o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que

seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

15.9. E m caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o

processo, prevalecerá as deste Edital.

15.10. As  assinaturas  dos  documentos  relativos  à  presente  licitação  deverão  observar  as  regras  do  Decreto

Municipal n.º 6.520, de 13 de maio, de 20243, no que couber. 

15.11. O Edital e seus anexos  estão disponíveis, na íntegra, para consulta, no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), no sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de São Vicente (www.saovicente.sp.gov.br), na

plataforma BBMNET (www.novobbmnet.com.br)  e  no  Departamento  de  Compras  e  Licitações  –  DECOMLIC,  da

Prefeitura Municipal de São Vicente, situado na sala 23, do Paço Municipal, localizado na rua Frei Gaspar n.º 384,

Centro, São Vicente (SP).

15.11.1. O Edital ou o seu respectivo extrato será publicado em jornal diário de grande circulação local ou regional.

15.11.2. Todos os atos deste certame, bem como dos contratos dele derivados, serão publicados exclusivamente no

Boletim Oficial Eletrônico do Município - BOM, ressalvadas as previsões próprias de convênios e ajustes estaduais e

federais celebrados com o Poder Executivo Municipal.

15.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência;

ANEXO II - Modelo de Proposta;

ANEXO III – Declaração Contendo Informações para Celebração do Contrato;

ANEXO IV – Minuta do contrato;

ANEXO V – Termo de ciência e notificação;

ANEXO VI – Declaração de documentos à disposição do TCE-SP;

ANEXO VII – Declaração de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP);
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ANEXO VIII - Declaração de concordância com as disposições do edital;

ANEXO IX - Declaração de situação regular perante o ministério do trabalho;

ANEXO X - Declaração de habilitação e inexistência de fatos impeditivos.

São Vicente, 11 de Novembro de 2025.

____________________________________________________

Marta Florindo

Coordenadora de Compras e Licitações
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 133/2025

Razão Social da Proponente: _______________________________

CNPJ: _______________________________

Endereço: _______________________________

Telefone: _______________________________

E-mail: _______________________________

LOTE ******

Item Descrição Qtde Unid. Vr. Unit. -

R

Vr. total – R$

1

2

3

Valor total: R$ ...................... (......... valor por extenso..................).

O prazo de execução do objeto é de 20 (VINTE) dias, contados a partir da emissão da Autorização de Fornecimento,

previsto no edital de licitação.

O prazo de validade da proposta de preços é de  60 (sessenta) dias, a partir  da data limite estabelecida para o

recebimento das propostas.

Pela  presente,  declaro  inteira  submissão  aos  preceitos  legais  em  vigor,  especialmente  os  da  Lei  Federal  nº

14.133/2021 e às cláusulas e condições previstas no Edital de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico acima

numerado, incluindo os seus Anexos.

Local e data.

______________________________

Nome e assinatura do Representante legal do proponente

CPF Nº ___________________

RG Nº ___________________

(Papel timbrado da proponente)
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ANEXO III

DECLARAÇÃO CONTENDO INFORMAÇÕES PARA FINS DE CELEBRAÇÃO DO CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 133/2025

1. DA EMPRESA PROPONENTE:

Nome  ou  Razão  Social  da  proponente:  __________________________________________,  Endereço

___________________________,  Bairro __________________ CEP:  __________,  Cidade __________________,

Estado  ___________________,  CNPJ  nº  ________________________,  Inscrição  Estadual  nº

___________________,  Conta  Corrente  nº  _________________  Agência  __________  Banco  ______________,

Inscrição  Municipal/ISS  (alvará)  nº  ____________,  nº  do  telefone  _________  nº  de  fax  da  empresa

___________________, e-mail: ________________________________.

2. DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DA CONTRATO/ATA:

Nome  ______________________________   Função  _________________  Data  de  Nascimento

_______________________  Estado  Civil  ___________________  RG  nº  ________________  Órgão  emissor

_________ CPF ________________________ Rua _________________________________________ nº ________

Bairro  _________________  Complemento  ___________________  Cidade  ____________  Estado

_______________________ CEP ______________ Telefone ________________ Fax _________________ Celular

______________ e-mail___________________________.

3. DA AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS OU ORDEM DE SERVIÇOS:

E-mail  para  encaminhamento  das  autorizações  de  compras/ordem  de  serviços:

__________________________________.

Responsável  pelo  recebimento  das  autorizações  de  compras/ordem  de  serviços:

__________________________________.

Local, ____ de __________ de 2025.

Nome e assinatura do Representante legal do proponente

CPF Nº __________________________

RG Nº __________________________

(Papel timbrado da proponente)
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ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO DE FORNECIMENTO N.º ***/2025

Empenhos nº. ******** e ******* de ***********de 2025 .

Termo  de  Contrato,  que  entre  si  celebram  a  PREFEITURA MUNICIPAL  DE  SÃO  VICENTE  e  a  empresa

*********************************, conforme Processo Administrativo n.º 9687/2025 – Pregão Eletrônico n.º 133/2025.

De um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE, inscrito no CNPJ sob o n.º 46.177.523/0001-09, com

sede na Rua Frei Gaspar n.º 384, Centro, Município e Comarca de São Vicente/SP, neste ato representado pelo

**************************************, Sr.  ******************************************************,  doravante  denominado

CONTRATANTE e,  de  outro  lado,  a  empresa  ***********************************,  estabelecida  na

*************************************************************************************,  CNPJ/MF  ***************************, neste

ato  representado  pelo  Sr.  ************************************************,  (CARGO),  CPF  nº  ****************************,

doravante  denominada  CONTRATADA,  na  melhor  forma de  direito,  tendo em vista  os  termos  que constam do

Processo Administrativo n.º 9687/2025, Pregão Eletrônico n.º 133/2025, têm entre si ajustado o presente Contrato de

Fornecimento, firmado com fulcro na Lei Federal n.º 14.133/2021 e Decreto Municipal n° 6.375, de 26 de dezembro de

2023; bem como pela legislação superveniente, subsidiária e/ou complementar, e, ainda, pelas cláusulas e condições

a seguir estabelecidas:

DO OBJETO

CLÁUSULA  PRIMEIRA  –  O  objeto  deste  instrumento  é  a  AQUISIÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS  E

MATERIAL DE CONSUMO DE ACESSIBILIDADE PARA ALUNOS COM BAIXA VISÃO E

CEGUEIRA, de acordo com as condições e especificações do Edital, Termo de Referência e Proposta de preços

apresentada  pela  CONTRATADA,  constantes  do  Processo  Administrativo  n.º  9687/2025,  Pregão  Eletrônico  n.º

133/2025, que são parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição.

DO PREÇO

CLÁUSULA SEGUNDA – Os valores contratados são:

LOTE **** – AMPLA PARTICIPAÇÃO
ÌTEM DESCRIÇÃO UN QTD. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

01

O valor global do presente Contrato é de R$ *********************************************************************

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

CLÁUSULA TERCEIRA –  Os pagamentos  dos  serviços  prestados  será  efetuado  em moeda  corrente  nacional,

mediante crédito em conta corrente, no Banco ***********, agência ********* e conta ***********, no prazo de até 30

(trinta) dias corridos,  após a fiscalização atestar o recebimento e a conformidade dos serviços entregues, sendo

necessário a CONTRATADA encaminhar Nota Fiscal de Serviço, em nome da Prefeitura Municipal de São Vicente,

desde que atendidas as condições para sua liberação, em conformidade com o Decreto Municipal nº. 5565-A, de 11

de junho de 2021.
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CLÁUSULA QUARTA – A empresa contratada deverá enviar mensalmente, juntamente com a Nota Fiscal de Serviço,

um  relatório  detalhado  com  todos  os  extratos  publicados  no  período.  O  relatório  deve  identificar  cada  extrato

individualmente, indicando a data de veiculação, o tamanho ocupado e o valor correspondente de cada publicação.

CLÁUSULA QUINTA –  Caso  o  documento  de  cobrança  apresente  erro,  inconsistência,  cobrança  indevida  ou

diferença  na  apuração  do  valor  do  serviço,  o  referido  documento  será  devolvido  e  a  CONTRATADA deverá

reapresentar  Nota  Fiscal  adequadamente  corrigida,  isenta dos vícios originais,  com a fixação de novo prazo de

vencimento para a realização do correspondente pagamento.

CLÁUSULA SEXTA –  Não serão pagos, em hipótese alguma, valores referentes a serviços que não tenham sido

efetivamente executados ou que não cumpram integralmente as especificações exigidas no Termo de Referência.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CLÁUSULA SÉTIMA – As despesas com a execução do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação

orçamentária: 

020501 | 12.361.0050.2136 | 4.4.90.52.99 | 01 | 220.0000

020501 | 12.361.0050.1128 | 3.3.90.30.99 | 01 | 220.0000

FONTE DE RECURSO: TESOURO

DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

CLÁUSULA OITAVA – O bem adquirido será entregue de acordo como solicitado pela secretaria requisitante.

CLÁUSULA NONA – Após a unidade gestora do contrato enviar os excertos a serem publicados, estes deverão ser

publicados no primeiro dia útil seguinte ao recebimento, garantindo a tempestividade e o cumprimento dos prazos

estabelecidos pelo Município de São Vicente para a divulgação dos atos oficiais.

CLÁUSULA DÉCIMA –  A  CONTRATADA deverá  entregar  os materiais  uma única vez,  com datas e horários  a

combinar com a Secretaria de Educação, no prazo de 20 (vinte) dias conforme Termo de Referência.

DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES:

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – A CONTRATADA se obriga a:

I. Fornecer o objeto requisitado em estrita conformidade com as especificações exigidas no Termo de Referência e

Edital;

II. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições

de habilitação e qualificações exigidas; 

III. Enviar, ao final de cada mês, um relatório detalhado contendo todos os extratos publicados no período, com o

valor total mensal. O relatório deve identificar cada extrato individualmente, especificando a data de publicação, o

tamanho ocupado e o valor correspondente a cada publicação.

IV. Cumprir todas as exigências descritas neste instrumento e realizar, com seus próprios recursos, todos os serviços

relacionados com o objeto deste instrumento, de acordo com as especificações ora estipuladas.

V. Comunicar, por escrito, imediatamente, ao fiscal do Contrato, a impossibilidade de execução de qualquer obrigação

contratual, para a adoção das providências cabíveis;

VI. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de

danos,  ocorridos  por  culpa sua  ou  de  qualquer  de  seus  empregados  e prepostos,  obrigando-se igualmente  por

quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por

força da Lei.

VII. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificarem
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vícios, defeitos ou incorreções em relação às especificações do edital;

VIII. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE;

IX. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na

legislação (artigo 116 da Lei 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – A CONTRATANTE se obriga a:

I. Efetuar o pagamento do preço, no prazo e condições estabelecidas neste.

II. Designar fiscal com responsabilidade e autoridade para fiscalizar o desenvolvimento dos serviços, representando-a

em todos os assuntos relacionados com o fornecimento e execução dos serviços objeto do contrato;

III.  Prestar  todas  informações  que  lhe  forem  requeridas  pela  CONTRATADA,  consideradas  indispensáveis  ao

fornecimento e serviços;

IV. Comunicar à CONTRATADA qualquer descumprimento de obrigações e responsabilidades previstas no Termo de

Referência,  no  Edital  ou  neste  Termo  de  Contrato,  determinando  as  medidas  necessárias  à  sua  imediata

regularização.

V. Rejeitar no todo ou em parte a prestação em desacordo com as obrigações assumidas pela  CONTRATADA e

especificações constantes do edital.

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – O acompanhamento e a fiscalização dos serviços serão realizados por fiscal

especialmente designado para esse fim, nomeado através de Portaria publicada pela Secretaria de Gestão.

DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA –  O  cometimento  das  infrações  discriminadas  no  art.  155  da  Lei  Federal  nº

14.133/2021 ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções descritas na lei e no edital.

DOS PRAZOS

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – O prazo para entrega do objeto contratado será de 20 (vinte) dias após o envio da

Autorização de Fornecimento, podendo ser prorrogado a critério da CONTRATANTE em razão de fato superveniente

demonstrado pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – O prazo de vigência será de 1 (um) ano, contado do primeiro dia útil subsequente à

divulgação no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP), podendo ser prorrogado, a critério da CONTRATANTE,

desde que presentes as condições e preços mais vantajosos para a administração, consoante estabelecido no art.

107 da Lei Federal 14.133/2021.

DO REAJUSTE

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – Os preços contratuais são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano, contado da

data do orçamento estimado, em 13/03/2025. Após o interregno de 1 (um) ano, os preços poderão ser reajustados,

utilizando-se, para tanto, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA-IBGE do período, ou, na falta

dessem outro índice oficial que, por ventura, vier a substituí-lo.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA –  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

DAS ALTERAÇÕES

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes

da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA –  As  inclusões  ou  alterações  de  qualquer  elemento  não  constante  do  presente  serão

efetuadas por Termo Aditivo que integrarão o presente Contrato para todos os fins e efeitos de direito. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – Registros que não caracterizem alteração do contrato poderão ser realizados

por simples apostila, dispensada a celebração de Termo Aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

DA RESCISÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA –  O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo
137, nas formas dos artigos 138 e 139 da Lei Federal n° 14.133/21 e alterações, sem que caiba à CONTRATADA
direito a qualquer indenização, sem prejuízo das penalidades pertinentes.
DA SUBCONTRATAÇÃO
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – Fica vedada a subcontratação total ou parcial da presente contratação.
DO CONHECIMENTO DAS PARTES

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA –  Ao firmar este instrumento, declara a  CONTRATADA ter plena ciência de seu

conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao presente Contrato, para nada mais reclamar, em tempo

algum. 

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

CLÁUSULA  VIGÉSIMA  QUINTA  –  O  presente  Contrato  é  regulado  expressamente  pela  na  Lei  Federal  n.º

14.133/2021  e  Decreto  Municipal  n°  6.375,  de  26  de  dezembro  de  2023;  além das  demais  disposições  legais

pertinentes, aplicáveis, inclusive, aos casos omissos.

DO FORO DE ELEIÇÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA –  As  partes elegem o foro da Comarca de São Vicente (SP),  com renúncia de

quaisquer outros, por mais privilegiados que sejam para dirimir quaisquer questões oriundas deste contrato. 

E por estarem de acordo, foi o presente Contrato assinado eletronicamente pelas partes abaixo indicadas. 

São Vicente (SP).

_______________________________________ _____________________________________

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE     CONTRATADA
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ANEXO V

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE

CONTRATADA:

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N°   /2025

Objeto:  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL DE CONSUMO DE ACESSIBILIDADE

PARA ALUNOS COM BAIXA VISÃO E CEGUEIRA

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

Estamos CIENTES de que:

a. o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos

a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b. poderemos ter  acesso ao processo,  tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,  Despachos e

Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução

nº 01/2011 do TCESP;

c. além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido

processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d. as  informações  pessoais  dos  responsáveis  pela  contratante  e  interessados  estão cadastradas  no módulo  eletrônico  do

“Cadastro  Corporativo  TCESP  –  CadTCESP”,  nos  termos  previstos  no  Artigo  2º  das  Instruções  nº01/2020,  conforme

“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa(s);

e. é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e

o que mais couber.

São Vicente, (SP).

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome:

Cargo:

CPF:

Assinatura: _______________________________________________________________
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO:

Nome:

Cargo:

CPF:

Assinatura:_________________________________________________________________

RESPONSÁVEIS QUE ASSINAM O AJUSTE:

PELO CONTRATANTE    - (ORDENADOR DE DESPESA)

Nome:

Cargo:

CPF:       

Assinatura: ______________________________________________________

PELA   CONTRATADA  

Nome:

Cargo:

CPF: 

Assinatura ____________________________________________________

GESTOR DO CONTRATO:

Nome:

Cargo:

CPF:

Assinatura: _____________________________________________________

FISCAL DO CONTRATO:

Nome:

Cargo:

CPF:  

Assinatura: _____________________________________________________
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCESP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE

CNPJ Nº: 46.177.523/0001-09

CONTRATADA:

CNPJ Nº:

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N° (DE ORIGEM):  /2025

VIGÊNCIA: 

OBJETO:   AQUISIÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL  DE  CONSUMO  DE

ACESSIBILIDADE PARA ALUNOS COM BAIXA VISÃO E CEGUEIRA

VALOR:   R$  

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais

documentos  originais,  atinentes  à  correspondente  licitação,  encontram-se  no  respectivo  processo  administrativo

arquivado na  origem à  disposição  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  São Paulo,  e  serão  remetidos  quando

requisitados.

São Vicente, (SP).

Nome:

Cargo:

E-mail institucional:

Assinatura:______________________________________________________
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)

(MODELO)

Pregão Eletrônico no 133/2025

A Microempresa  (ME)  ou Empresa  de  Pequeno  Porte  (EPP)  ___________________________,  com  sede  na

__________________________________________________________________,  inscrita  no  CNPJ(MF)  sob  o  no

___________________________________  ,  representada  legalmente  neste  ato  pelo(a)  Sr.(a)

_____________________________________________________  ,  (Cargo)

___________________________________________  ,  portador(a)  da  Cédula  de  Identidade  RG  no

_______________________ , e inscrito(a) no CPF sob o no _______________________,  declara, para os devidos

fins e sob as penas da Lei, que sua receita bruta anual não excederá, neste exercício, o limite fixado no artigo 3o da

Lei  Complementar  123/06  e  suas  alterações,  e  que  não  se  enquadra  em qualquer  das  hipóteses  de  exclusão

relacionadas na mesma legislação.   

__________________ , ____  de  ______________  de  ______.

___________________________________________________

Assinatura
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ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM AS DISPOSIÇÕES DO EDITAL

(MODELO)

O  Licitante  (indicar  a  razão  social  da  empresa  licitante,  número  de  inscrição  no  CNPJ  do

estabelecimento  da  empresa  que  efetivamente  irá  prestar  o  objeto  da  licitação,  endereço  completo,  telefone  e

endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato), em atendimento às disposições do Edital da Pregão

Eletrônico n°. 133/2025, DECLARA:

1) Que os preços propostos são completos, computando todos os custos necessários para o atendimento do objeto

desta licitação, bem como impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros,

deslocamentos de pessoal, prestação de assistência técnica, garantia e quaisquer outros que incidam ou venham a

incidir sobre os objetos licitados, constantes da proposta;

2) Que o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da abertura deste Pregão;

3) Que tem ciência dos prazos de execução estabelecidos no Edital.

Local e data.

______________________________

(representante legal)
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ANEXO IX

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO

(MODELO)

Referente: Pregão Eletrônico nº 133/2025

DECLARAÇÃO

                (Licitante)                        , inscrito no CNPJ nº __________________, por intermédio de seu

representante legal o(a) Sr.(a) _____________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº

_________________ e CPF nº __________________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso XXXIII do

artigo 7º da Constituição Federal, de 5 de outubro 1988, que não emprega menor de 18(dezoito) anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre, e em qualquer trabalho menor de 16(dezesseis) anos, salvo na condição aprendiz a

partir de 14 (quatorze) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos na condição de aprendiz (  )

Local e data:

__________________________

Assinatura e carimbo da Proponente



Proc. nº      9687/2025

Folha nº   ______________

Decomlic ______________

ANEXO X

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

(MODELO)

Pregão Eletrônico nº 133/2025

...........................................................inscrito no CNPJ no ..................................., por intermédio de seu representante

legal o(a) Sr.(a) ......................................................., portador da Carteira de Identidade no .............................. e do CPF

no ................................... DECLARA, sob as penas da lei, que a empresa cumpre plenamente as exigências e os

requisitos  de habilitação previstos  no  instrumento  convocatório  do  Pregão  Eletrônico  n°133/25,  realizado pela

Prefeitura Municipal de São Vicente, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame.

...................................................

(Local e Data)

....................................................................

(representante legal)
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